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Número de 
Identificação

Fiscal
Designação Entidade Valor Total (s/IVA)

Ministério da Saúde

503148776 Administração Regional de Saúde 
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.  . . 81.335,38 €

503122165 Administração Regional de Saúde 
do Centro, I. P. . . . . . . . . . . . . . . 137.694,85 €

510412009 Centro Hospitalar do Oeste  . . . . . . 221.228,40 €
508338476 Centro Hospitalar Psiquiátrico de 

Lisboa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 257.795,50 €
600037100 Direção -Geral da Saúde . . . . . . . . . 244,61 €
600000052 Instituto de Oftalmologia Dr. Gama 

Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30.484,30 €
501427511 Instituto Nacional de Saúde Dr. Ri-

cardo Jorge, I. P. . . . . . . . . . . . . . 72.000,00 €

Ministério das Finanças

600082628 Serviços Sociais da Administração 
Pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42.000,00 €

Ministério do Ambiente

510306624 Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. 28.233,34 €

Ministério do Planeamento 
e das Infraestruturas

600074404 Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional do Norte 6.000,00 €

Ministério do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social

600080242 Direção -Geral da Segurança So-
cial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.382,11 €

Total (s/IVA)  . . . . . . 2.262.897,73 €

 Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 38/2017
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012 de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013 de 
21 de março, declara -se que a Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 155/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 193 de 6 de outubro de 2017, saiu com a se-
guinte inexatidão que, mediante declaração da entidade 
emitente, assim se retifica:

No n.º 1, onde se lê:
«1 — Autorizar a realização da despesa relativa 

aos apoios decorrentes da celebração de contratos-
-programa no âmbito do ensino profissional para o ci-
clo de formação 2017/2020 até ao montante global de 
(euro) 41 835 337,00.»

deve ler -se:
«1 — Autorizar a realização da despesa relativa 

aos apoios decorrentes da celebração de contratos-
-programa no âmbito do ensino profissional para o ci-
clo de formação 2017/2020 até ao montante global de 
(euro) 44 249 040,90.».
Secretaria -Geral, 30 de outubro de 2017. — A Secretária-

-Geral Adjunta, Catarina Romão Gonçalves. 

 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 331/2017
de 3 de novembro

Os procedimentos da avaliação de situações a submeter 
ao programa de regularização extraordinária dos vínculos 
precários inadequados na Administração direta e indireta 
do Estado e no setor empresarial do Estado, instituídos 
pela Portaria n.º 150/2017, de 3 de maio, atualmente em 
pleno desenvolvimento, mostram que é necessário ado-
tar algumas medidas que melhorem a sua capacidade de 
apreciação célere das situações e promovam a igualdade 
de tratamento dos trabalhadores a quem se dirigem.

A lei que estabelece os termos da regularização extraor-
dinária dos vínculos precários inadequados, recentemente 
aprovada pela Assembleia da República e que se espera que 
entre em vigor em 1 de janeiro de 2018, deve ser acompa-
nhada, por parte das comissões de avaliação bipartidas em 
funcionamento em todas as áreas governativas, da capa-
cidade de apreciação das situações em tempo adequado, 
para que os procedimentos de regularização se iniciem a 
partir da entrada em vigor da lei.

As comissões de algumas áreas governativas têm a seu 
cargo a avaliação de situações de trabalhadores em número 
muito elevado. Para possibilitar a avaliação célere dessas 
situações, permite -se a constituição de novas comissões de 
avaliação nas áreas governativas em que tal seja necessá-
rio, procedendo -se à distribuição equitativa dos processos 
pendentes pelas comissões da mesma área governativa.

A atividade das comissões pôs em evidência a neces-
sidade de instituir procedimentos que, em determinadas 
circunstâncias, promovam a igualdade de tratamento dos 
trabalhadores. Sempre que o dirigente máximo de um 
órgão, serviço ou entidade, na apreciação de requerimentos 
de trabalhadores, considere que estes exercem funções que 
correspondam a necessidades não permanentes, a comissão 
da respetiva área governativa que aprecie essas situações 
pode entender diversamente que as necessidades em causa 
são permanentes. Quando assim seja, o dirigente máximo 
deve verificar se outros trabalhadores que não tenham apre-
sentado requerimentos exercem funções que satisfaçam a 
mesma necessidade, já qualificada como permanente, e 
informar a comissão do resultado dessa verificação.

O debate parlamentar e a aprovação da lei que estabe-
lece os termos da regularização extraordinária podem ter 
esclarecido melhor alguns trabalhadores de que a situa-
ção laboral também justifica a regularização da mesma. 
Justifica -se, assim, que os trabalhadores que não tenham 
apresentado requerimento no prazo inicialmente estabele-
cido ainda o possam fazer. Admite -se, por isso, que possa 
haver comunicações complementares, necessariamente 
em prazos curtos, seja dos trabalhadores mediante reque-
rimento, ou dos dirigentes máximos dos órgãos, serviços 
ou entidades, dirigidas às comissões das respetivas áreas 
governativas. As associações sindicais e as comissões 
de trabalhadores também podem comunicar outras situ-
ações laborais que careçam de regularização aos dirigen-
tes máximos dos órgãos, serviços ou entidades, para que 
estes as tenham em conta nas respetivas comunicações 
complementares, acompanhadas de informação funda-
mentada sobre se as mesmas correspondem a necessida-
des permanentes. Se, eventualmente, as comunicações 
complementares incluírem situações laborais que já eram 


